
GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 10 de dezembro de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/075/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a outorga de escrituras definitivas de lotes localizados no Bairro Teotônio Batista de Freitas e Conjunto Habitacional Magno Claret Vieira e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

Reginaldo Alves Saraiva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº      , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010.

“Autoriza a outorga de escrituras definitivas de lotes localizados no Bairro Teotônio Batista de Freitas e Conjunto Habitacional Magno Claret Vieira.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a outorga de escrituras definitivas de lotes localizados no Bairro Teotônio Batista de Freitas e Conjunto Habitacional Magno Claret Vieira aos requerentes relacionados no anexo I.

Parágrafo Único – Os requerentes mencionados no anexo I terão seus requerimentos deferidos pela Comissão Especial, nomeada pela Portaria 6885 de 10 de dezembro de 2010.

Art. 2º - Antes da emissão das escrituras definitivas, deverão os requerentes mencionados no anexo I pagar seus débitos junto à Fazenda Municipal e juntar documentos que comprovem os requisitos previstos nas Leis de n. º 1.058/83 e 2.339/98 necessários para concessão de escrituras.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo. , aos 10 de dezembro  de 2010

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

ANEXO I

	Requerentes
	Cód. Imobiliário
	Lote
	Quadra
	Endereço

	1-Geralda  Lavínia dos Santos 
	14.899
	02
	03
	 Rua Urbino Joaquim de Souza nº 119- Conjunto Habitacional Magno Claret Vieira-Insc.Municipal LA.004.00092.00012.00001 

	2-Gilberto Perdigão 
	14.900
	01
	03
	 Rua Urbino Joaquim de Souza nº 111- Conjunto Habitacional Magno Claret Vieira-Insc.Municipal LA.004.0092.00001.00001

	3-Alceu Fernando da Silva 
	5710/22010
	29
	04
	 Avenida Ivair José dos Santos n° 180- Bairro Teotônio Batista de Freitas- Insc. Municipal TB-005.00014.00029.00001/00002

	4-Elson Estevam Martins 
	5.819
	29
	01
	Avenida Carmelinda Pereira Costa n° 265- Bairro Teotônio Batista de Freitas- Insc. Municipal TB-005.00010.00030.00001

	5-Claudete Marques Viana Silva 
	18.195
	46
	26
	Rua Laerte Pereira n° 211 – Bairro Teotônio Batista de Freitas -  Insc. Municipal TB-005.00038.00046.00001

	6–Edesio Jose Gonçalves 
	18.057
	14
	22
	Avenida Elias Marques n° 167- Bairro Teotônio Batista de Freitas- Insc. Municipal TB-005.00028.00002.00001

	7-Sebastião Raimundo Lourenço


	18.341
	29
	37
	Rua Márcio Campos de Souza nº 231- - Bairro Teotônio Batista de Souza -Insc.Municipal TB.005.00045.00030.00001

	8-Luiz Geraldo Gonçalves Junior  
	16.500
	19
	35
	Rua Marcio Campos de Souza nº 137- Bairro Teotônio Batista de Freitas, Insc. Municipal TB-005.00023.00023.00001 

	9-Maria da Conceição Alves  
	17.345
	14
	21
	Avenida Elias Marques, nº 211, Bairro Teotônio Batista de Freitas- Insc. Municipal TB 005.00029.00002.00001

	10-Maria Helena Pereira de Araujo 
	6.591
	19
	19
	Rua Laerte Pereira, n° 111- Bairro Teotônio Batista de Freitas, Insc Municipal TB 005.00031.00007.00001

	11-Osmira  Moreira de Oliveira 
	6.860
	32
	43
	Avenida Pergentino de Souza Santos n° 100, Bairro Teotônio Batista de Freitas - Insc. Municipal TB 005.00022.00032.00001

	12 –Dorvalina Gomes Ribeiro 
	18.170
	13
	26
	Rua Jose Alves da Silva, nº 260, Bairro Teotônio Batista de Freitas  - Insc. Municipal TB 005.00038.00013.00001


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Encaminho à apreciação da Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que autoriza a outorga de escrituras definitivas de lotes doados localizados no Bairro Teotônio Batista de Freitas e Conjunto Habitacional Magno Claret Vieira.

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a outorga de escritura de imóveis, objeto de requerimentos administrativos protocolizados junto à Prefeitura Municipal. 

Analisados tais requerimentos, observou-se que estes não se enquadravam em alguns dos requisitos necessários para a outorga de escritura definitiva, conforme exigência das Leis nºs 1.058/83, 2.132/95, 2.368/98 e 2.339/98.

Deste modo, fez-se necessário que tais requerimentos fossem encaminhados à análise e aprovação da Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 6885, de 10 de dezembro de 2010, conforme previsão da Lei nº 2.339/98.

Considerando, assim, a aprovação, pela citada Comissão, dos requerimentos descritos no Anexo I, requer-se a aprovação do presente, de forma a regularizar a situação acima descrita.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 10 de dezembro de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo


